
CERTIFICAÇÕES

MEDICAMENTO



COSMÉTICO



PRODUTOS PARA SAÚDE (CORRELATOS)



MEDICAMENTO ESPECIAL



ALVARÁ
SIVISA -  Sistema de Informação em Vigilância Sanitária

SUS - Sistema Único de Saúde
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

VISA FREDERICO WESTPHALEN

ALVARÁ SANITÁRIO RENOVAÇÃO
Nro. CEVS: 430850801-464-000002-1-3 Data de Validade: 04/06/2022

Nro. Protocolo: 43085082100100 Data de Deferimento: 04/06/2021

Subgrupo: DISTRIBUIDORA/IMPORTADORA
Agrupamento: COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS

Atividade Econômica CNAE: 4644-3/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO

Objeto Licenciado: Estabelecimento
Tipo de Serviço:

Razão Social: EXPREX LOG DISTRIBUIÇÃO LTDA
CNPJ / CPF: 18.900.446/0001-38
Endereço: RUA TOMÉ DE SOUZA, 856, SALA 02 (FUNDOS)

Município: FREDERICO WESTPHALEN

CNPJ Albergante:

IPIRANGA
UF:RS CEP:98400-000

CORRELATO/PRODUTO PARA SAÚDE - DISTRIBUIR, CORRELATO/PRODUTO PARA SAÚDE - TRANSPORTAR, MEDICAMENTO - DISTRIBUIR, MEDICAMENTO
- TRANSPORTAR

Bairro:

JARDEL TAUFFERCPF: 779.161.150-34
Nº Inscr.Conselho Regional: UF:

Responsável Legal
DENILSO DEMÉTRIO DA ROSACPF: 055.003.689-07

Nº Inscr.16892Conselho Regional: CRF UF:RS
Responsável Técnico - Atividade principal

Autorização Número AFE/AE Data publicação
AE - Medicamentos, insumos farmacêuticos 08/12/20141.12.989-7
AFE - Medicamentos, insumos farmacêuticos 22/04/20141.07.212-6
AFE - Produtos para a saúde/correlatos 08/12/2014 8.11.395-5
AFE - Cosméticos, produtos de higiene e perfumes 13/08/20204.02.275-7
Observação:
LICENÇA PARA:
; DISTRIBUIDORA E TRANSPORTADORA DE MEDICAMENTOS;
; DISTRIBUIDORA E TRANSPORTADORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE (CORRELATOS);
; TRANSPORTADORA DE COSMÉTICOS.
; 4644-3/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO
; 46.45-1-03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS
; 49.30-2-01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL.
; CNAE 49.30-2-02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL.
;
;
;
;
;
; OBS: O ALVARÁ SANITÁRIO ESTÁ SENDO RENOVADO EM CARÁTER PRECÁRIO DURANTE O PERÍODO DE EMERGÊNCIA DE SAÚDE
PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DA PANDEMIA PELO CORONAVÍRUS.
;



CERTIDÃO DE
REGULARIDADE

Serviço Público Federal
Conselho Federal de Farmácia

CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA

2021
REGISTRO NO CRF

23459

REGIONAL

RS

VALIDADE

03/03/2022

REPOSITÓRIO PÚBLICO

https://farmasis.com.br/cr/rs/2021/23459.pdf

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL

Exprex Log Distribuicao Ltda

TIPO DE ESTABELECIMENTO

Distribuidora de medicamentos

NATUREZA DE ATIVIDADE

Outros

ENDEREÇO

R  Tome De Souza, 856 - S 002 A

CNPJ

18.900.446/0001-38

BAIRRO

Ipiranga

CIDADE

Frederico Westphalen

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO
SEGUNDA
09:00-11:52
13:34-19:30

TERÇA
09:00-11:52
13:34-19:30

QUARTA
09:00-11:52
13:34-19:30

QUINTA
09:00-11:52
13:34-19:30

SEXTA
09:00-11:52
13:34-19:30

SÁBADO DOMINGO

RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S)
TIPO INSCRIÇÃO NOME FUNÇÃO
________________________________________________________________________________________________________________________________
1 16892 Denilso Demetrio Da Rosa Responsável Técnico

SEGUNDA TERÇA QUARTA QUINTA SEXTA SÁBADO DOMINGO
09:00-11:52
13:34-19:30

09:00-11:52
13:34-19:30

09:00-11:52
13:34-19:30

09:00-11:52
13:34-19:30

09:00-11:52
13:34-19:30

Observacao: Outras Atividades : Distribuidora - Cosmético Produtos Higiene Perfumes;
Trasportadoras de Medicamentos;
Transportadora Cosmético Produtos Higiene Perfume.

 Porto Alegre - RS, 03 de março de 2021.

 _______________________________________
 Ana? Maria Raymundo Belleza

 Diretor(a) do CRF/RS

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO

Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidao de Regularidade está registrado neste Conselho Regional de Farmácia, atendendo
o que dispoem os artigos 22, parágrafo único e 24, da Lei no 3.820/60. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada em
sua atividade durante os horários estabelecidos pelo(s) Farmacêutico(s) Responsável(is) Técnico(s), de acordo com os artigos 2o, 3o Caput, 5o, 6o
Inciso I, todas da Lei 13.021/14. Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo
Responsável Técnico interessado e encaminhado para o respectivo CRF para as devidas alterações.

Folha 1 de 1.


